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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Atos do Defensor Público-Geral do Estado, de 11-12-2019

Cessando a designação da Defensora Pública Hellen Cristina do Lago Ramos Comparini para

exercer a função de Coordenadora Auxiliar da Unidade Santo Amaro, Polo de Atendimento

Especializado de Santo Amaro, Regional Sul da Capital, e fazendo cessar a gratificação de

função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19,

inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2020.

Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC 988/06, o Defensor

Público Marcos Vinicius Manso Lopes Gomes para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias,

exercer a função de Coordenador Auxiliar da Unidade Santo Amaro, Polo de Atendimento

Especializado de Santo Amaro, Regional Sul da Capital, e atribuindo a gratificação de função,

equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II,

das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2020.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019,

publicado no D.O. de 28-11-2019, que abriu prazo para inscrições de Agentes de Defensoria

classificados em cargos lotados nas Unidades da Região Metropolitana da Capital, interessados

em participar dos plantões judiciários durante o recesso forense, nos meses de dezembro de

2019 e janeiro de 2020;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar as Agentes de Defensoria abaixo listados para atuarem nos plantões

judiciários a serem realizados em São Bernardo do Campo, no Fórum localizado Rua 23 de Maio,

107, no mês de dezembro de 2019, as quais farão jus à compensação, à razão de 01 dia não útil

trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de

06-01-2017:

Angelica Iracema Bomfim

Mayra Cardoso Pereira

Artigo 2º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em São Bernardo do Campo, no Fórum localizado Rua 23 de Maio, 107, no mês

de janeiro de 2020, a qual fará jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01

dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Shirley Felix de Sousa

Artigo 3º. A atuação das Agentes de Defensoria designadas deverá observar o Ato da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019, publicado no D.O. de 28-11-2019.

Artigo 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019,

publicado no D.O. de 28-11-2019, que abriu prazo para inscrições de Agentes de Defensoria

classificados em cargos lotados nas Unidades da Região Metropolitana da Capital, interessados



em participar dos plantões judiciários durante o recesso forense, nos meses de dezembro de

2019 e janeiro de 2020;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar as Agentes de Defensoria abaixo listados para atuarem nos plantões

judiciários a serem realizados em Santo André, no Fórum localizado na Praça IV Centenário, 3,

no mês de dezembro de 2019, as quais farão jus à compensação, à razão de 01 dia não útil

trabalhado por 01) dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de

06-01-2017:

Alana Chrispan

Ana Paula Segolin

Artigo 2º. Designar o Agente de Defensoria abaixo listado para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Santo André, no Fórum localizado na Praça IV Centenário, 3, no mês de

janeiro de 2020, o qual fará jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia

de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Aristeu Bertelli da Silva

Artigo 3º. A atuação das Agentes de Defensoria designadas deverá observar o Ato da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019, publicado no D.O. de 28-11-2019.

Artigo 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019,

publicado no D.O. de 28-11-2019, que abriu prazo para inscrições de Agentes de Defensoria

classificados em cargos lotados nas Unidades da Região Metropolitana da Capital, interessados

em participar dos plantões judiciários durante o recesso forense, nos meses de dezembro de

2019 e janeiro de 2020;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com base no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-

Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Osasco, no Fórum localizado na Av. das Flores, 703, no mês de dezembro

de 2019, a qual fará jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de

compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Carla Fernandes de Andrade

Artigo 2º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Osasco, no Fórum localizado na Av. das Flores, 703, no mês de dezembro

de 2019, a qual fará jus à percepção da Gratificação de Plantão de Defensoria – GPD, nos termos

do que dispõe o Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017:

Stefania Heren Romano Rocha Chocair

Artigo 3º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Osasco, no Fórum localizado na Av. das Flores, 703, no mês de janeiro de

2020, a qual fará jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de

compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Luiza Aparecida de Barros



Artigo 4º. A atuação das Agentes de Defensoria designadas deverá observar o Ato da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019, publicado no D.O. de 28-11-2019.

Artigo 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019,

publicado no D.O. de 28-11-2019, que abriu prazo para inscrições de Agentes de Defensoria

classificados em cargos lotados nas Unidades da Região Metropolitana da Capital, interessados

em participar dos plantões judiciários durante o recesso forense, nos meses de dezembro de

2019 e janeiro de 2020;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar as Agentes de Defensoria abaixo listados para atuarem nos plantões

judiciários a serem realizados em Mogi das Cruzes, no Fórum Criminal de Brás Cubas na Avenida

Valentina Mello Freire Borenstein, 331, no mês de dezembro de 2019, as quais farão jus à

compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme

disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Cristina Garcia Senlle

Marina Claudia Nascimento Silva

Artigo 2º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Mogi das Cruzes, no Fórum Criminal de Brás Cubas na Avenida Valentina

Mello Freire Borenstein, 331, no mês de janeiro de 2020, a qual fará jus à compensação, à razão

de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto na Deliberação

CSDP 334, de 06-01-2017:

Marly de Queiroz e Silva Barros

Artigo 3º. A atuação das Agentes de Defensoria designadas deverá observar o Ato da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019, publicado no D.O. de 28-11-2019.

Artigo 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Considerando o Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019,

publicado no D.O. de 28-11-2019, que abriu prazo para inscrições de Agentes de Defensoria

classificados em cargos lotados nas Unidades da Região Metropolitana da Capital, interessados

em participar dos plantões judiciários durante o recesso forense, nos meses de dezembro de

2019 e janeiro de 2020;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com base no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-

Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Guarulhos, no Fórum localizado na Rua José Maurício, 103, no mês de

dezembro de 2019, a qual fará jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01

dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

Janete Aparecida da Silva

Artigo 2º. Designar a Agente de Defensoria abaixo listada para atuar nos plantões judiciários a

serem realizados em Guarulhos, no Fórum localizado na Rua José Maurício, 103, no mês de



janeiro de 2020, a qual fará jus à percepção da Gratificação de Plantão de Defensoria – GPD, nos

termos do que dispõe o Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017:

Camila da Silva Barros

Artigo 3º. A atuação dos Agentes de Defensoria designados deverá observar Ato da Segunda

Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-11-2019, publicado no D.O. de 28-11-2019.

Artigo 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 11-12-2019

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral

do Estado, de 30-10-2019, publicado no D.O. de 31-10-2019, as Oficialas e Oficiais de Defensoria

Pública a seguir relacionados para atuarem nos plantões judiciários, no mês de Janeiro de 2020,

abrangendo o período de recesso forense, no Fórum Criminal, à Rua Dr. Abraão Ribeiro, 313,

Barra Funda, no período das 09 às 13 horas, nas respectivas datas:

01/01/2020 Jose Dias de Almeida Filho, Krishna Gomes da Silva, Leonardo Barroso Vieira

02/01/2020 Marina Paredes de Castro Azevedo, Nathalie Tressino Conde, Priscila Melo dos

Santos

03/01/2020 Sebastião Marcos Rodrigues de Oliveira, Tatiana Oliveira de Jesus, Tatiane Carvalho

Loiola

04/01/2020 Andreia Oliveira Silva, Andressa Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos da Silva

05/01/2020 Cássia Regina Guerra Soares, Catherine Oliveira de Araujo, Cintia Bovo Diniz

06/01/2020 David Kalil Abud, Diego Lopes Cristino, Edilma Sanches dos Santos Carvalho

11/01/2020 Jefferson Canuto Ribeiro, Joao Vitor Vitorelli Santiago Viana, Jose Dias de Almeida

Filho

12/01/2020 Luis Paulo Barros Pinheiro, Marcia Soriano Silva, Marcio Akira Mizobuchi

18/01/2020 Priscila Melo dos Santos, Renata da Silva Castelli, Renato Cristiam Domingos Junior

19/01/2020 Sabrina Cristina Tressino Conde, Sebastião Marcos Rodrigues de Oliveira, Tatiana

Oliveira de Jesus

25/01/2020 Weberton Rodrigues Mariano, Wilson Sadaitsi Akamine, Alex de Moura Pereira

26/01/2020 Andressa Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos da Silva, Antonio Matosino de Paula

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral

do Estado, de 30-10-2019, publicado no D.O. de 31-10-2019, as Oficialas e Oficiais de Defensoria

Pública a seguir relacionados para atuarem nos plantões judiciários, no mês de Janeiro de 2020,

abrangendo o período de recesso forense, no Fórum Especial das Varas da Infância e Juventude,

à Rua Piratininga, 105, Brás, no período das 09 às 13 horas, nas respectivas datas:

01/01/2020 Luciane Bortolazzi Cassiano das Chagas

02/01/2020 Renata da Silva Castelli

03/01/2020 Tiago Correa

04/01/2020 Antonio Matosino de Paula

05/01/2020 Cristiane Leao do Amaral

06/01/2020 Edson Yuji Honda

11/01/2020 Krishna Gomes da Silva



12/01/2020 Marina Paredes de Castro Azevedo

18/01/2020 Rodrigo Yukio Ansai

19/01/2020 Tatiane Carvalho Loiola

25/01/2020 Andreia Harumi Nishi

26/01/2020 Augusto Roxo Beltran

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral

do Estado, de 30-10-2019, publicado no D.O. de 31-10-2019, as Oficialas e Oficiais de Defensoria

Pública a seguir relacionados para atuarem nos plantões judiciários, no mês de Janeiro de 2020,

abrangendo o período de recesso forense, no plantão cível, serão realizadas no espaço da

Defensoria Pública localizado à Rua Boa Vista, 150, térreo, Centro, no período das 09 às 13

horas, nas respectivas datas:

01/01/2020 Luciano de Souza Cordeiro, Luis Paulo Barros Pinheiro

02/01/2020 Renato Cristiam Domingos Junior, Rodrigo Yukio Ansai

03/01/2020 Weberton Rodrigues Mariano, Wilson Sadaitsi Akamine

04/01/2020 Augusto Roxo Beltran, Bezaliel Reis da Silva

05/01/2020 Daniel Ferreira Lopes, Daniel Goncalves Machado

06/01/2020 Erika Ferreira Santos de Albuquerque, Esdra Germania de Lima

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral

do Estado, de 30-10-2019, publicado no D.O. de 31-10-2019, as Oficialas e Oficiais de Defensoria

Pública a seguir relacionados para atuarem nos plantões judiciários, no mês de Janeiro de 2020,

abrangendo o período de recesso forense, no Palácio da Justiça, à Praça da Sé, s/nº, Centro -

São Paulo, sala 315, nos horários e nas respectivas datas:

01/01/2020

Das 09 às 13 horas: Marcia Soriano Silva

Das 12 às 16 horas: Marcio Akira Mizobuchi

02/01/2020

Das 09 às 13 horas: Rogerio de Oliveira Rodrigues

Das 12 às 16 horas: Sabrina Cristina Tressino Conde

03/01/2020

Das 09 às 13 horas: Alex de Moura Pereira

Das 12 às 16 horas: Andreia Harumi Nishi

04/01/2020

Das 09 às 13 horas: Carlos Alexandre Lemos de Oliveira

Das 12 às 16 horas: Carolina Gelatti Carvalho Arruda

05/01/2020

Das 09 às 13 horas: Daniel Henrique da Cruz Flori

Das 12 às 16 horas: Danilo Mendes Caldas

06/01/2020

Das 09 às 13 horas: Gleyce Maria da Silva

Das 12 às 16 horas: Idemburgo Mussuri de Gouveia



11/01/2020 Das 12 às 16 horas: Leonardo Barroso Vieira

12/01/2020 Das 11 às 15 horas: Nathalie Tressino Conde

18/01/2020 Das 12 às 16 horas: Rogerio de Oliveira Rodrigues

19/01/2020 Das 11 às 15 horas: Tiago Correa

25/01/2020 Das 12 às 16 horas: Andreia Oliveira Silva

26/01/2020 Das 11 às 15 horas: Bezaliel Reis da Silva

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 02-12-2019

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, os Defensores Públicos Raphael Camarão

Trevizan e Bruno Zogaibe Batistela para acompanharem, sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias, as audiências dos procedimentos disciplinares do Centro de Detenção Provisória de

Nova Independência, no dia 08-01-2020.

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o Defensor Público Raphael Camarão Trevizan

para acompanhar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, as defesas dos sentenciados nos

procedimentos disciplinares do Centro de Detenção Provisória de Nova Independência, no dia

13-01-2020.

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o Defensor Público Bruno Zogaibe Batistela para

acompanhar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, as defesas dos sentenciados nos

procedimentos disciplinares do Centro de Detenção Provisória de Nova Independência, no dia

14-01-2020.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Extratos de Empenho

Processo EDEPE 0470/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento do palestrante Maria Cristina Gonçalves Vicentin que participou do evento

“Roda de Conversa: Infância e Juventude - Temáticas Atuais" no dia 02-12-2019 das 09h às 11h.

Valor: R$ 600,00

Empenho: 2019NE01559

Programa de Trabalho: 03128420057970000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0678/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Debora Cristina Jeffrey que participou do evento “Feminismo

Negro: narrativas sobre identidade, subjetividade e resistência" no dia 03-12-2019 das

15h30 às 17h30.

Valor: R$ 600,00

Empenho: 2019NE02303

Programa de Trabalho: 03092420060230000



Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0677/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Vilma Costa Piedade que participou do evento “Feminismo

Negro: narrativas sobre identidade, subjetividade e resistência" no dia 03-12-2019 das 13h30 às

15h e das 17h às 17h30.

Valor: R$ 600,00

Empenho: 2019NE02301

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0679/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Magali Mendes que participou do evento “Feminismo Negro:

narrativas sobre identidade, subjetividade e resistência" no dia 03-12-2019 das 15h30 às 17h30.

Valor: R$ 600,00

Empenho: 2019NE02290

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0701/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Micaela Carolina Cyrino que participou do evento “Cine Debate

- Carta para além dos muros" no dia 03-12-2019 das 20h30 às 22h.

Valor: R$ 450,00

Empenho: 2019NE02381

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0691/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Leticia Ueda Vella que participou do evento “I Seminário da

Rede de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher de Mogi das Cruzes" no dia 03-12-2019 das

14h às 15h.

Valor: R$ 300,00

Empenho: 2019NE02385

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0692/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)



Objeto: Pagamento da palestrante Neon dos Afonso Cunha que participou do evento “I Seminário

da Rede de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher de Mogi das Cruzes" no dia 03-12-2019

das 09h15 às 10h15.

Valor: R$ 300,00

Empenho: 2019NE02322

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0675/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento do palestrante Daniel Antonio de Moraes Sarmento que participou do evento

“Pré-Encontro dos/as

Defensores/as Públicos/as do Estado" no dia 06-12-2019 das 20h às 21h.

Valor: R$ 300,00

Empenho: 2019NE02261

Programa de Trabalho: 03128420057970000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0674/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento do palestrante Edson Luis Baldan que participou do evento “Pré-Encontro

dos/as Defensores/as Públicos/as do Estado" no dia 07-12-2019 das 09h às 10h.

Valor: R$ 300,00

Empenho: 2019NE02259

Programa de Trabalho: 03128420057970000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0704/2019

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento do palestrante Gabriel Bulhões Nóbrega que participou do evento “Pré-

Encontro dos/as Defensores/as Públicos/as do Estado" no dia 07-12-2019 das 09h às 10h.

Valor: R$ 300,00

Empenho: 2019NE02377

Programa de Trabalho: 03128420057970000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Conjunta CGA/EDEPE-1, de 11-12-2019

O Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Coordenador Geral de Administração, editam a

presente Portaria:

Artigo 1º. Fica revogada a Portaria Conjunta CGA/EDEPE 1/2018.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Portaria CGA-6, de 11-12-2019

Regulamenta o processamento dos pedidos de reembolso de qualquer natureza

Considerando a necessidade de preservar o equilíbrio orçamentário e financeiro da Defensoria

Pública;

Considerando a obrigatoriedade de observância da impessoalidade na gestão dos recursos

públicos;

Considerando a necessidade de viabilizar o pagamento de diárias e reembolsos relativos a

exercícios anteriores;

O Coordenador Geral de Administração edita a presente Portaria:

Artigo 1º. Os pedidos de reembolso de qualquer natureza, incluindo diárias e transporte, deverão

ser encaminhados para pagamento ao Departamento de Orçamento e Finanças da CGA,

preferencialmente, até o último dia do mês em que se der o respectivo fato gerador.

Parágrafo único. Quando não encaminhado o pedido dentro do prazo estipulado no caput, o

Defensor/a Público/a ou servidor/a poderá encaminhar os pedidos de reembolso relativos ao

exercício em que se deu o fato gerador até o 5º dia útil do mês de fevereiro do exercício

subsequente, hipótese em que, observados os critérios legais, terá seu pagamento regularmente

processado.

Artigo 2º. Os pedidos de reembolso relativos a exercício anterior apresentados após o 5º dia útil

do mês de fevereiro do exercício subsequente ao fato gerador serão anotados para posterior

pagamento, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do exercício de pagamento.

Parágrafo único. Os pedidos de reembolso enviados nos termos deste artigo serão processados e

pagos em ordem cronológica de realização do fato gerador até o limite orçamentário disponível

para o exercício.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração - Ato de 11-12-2019

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Ruth Lorena Oliveira Rezende Bonfim, RG. 533193965, a partir de 07-01-2020

UNIDADE ITAQUERA

West Almeida de Oliveira, RG. 544755169, a partir de 06-12-2019

UNIDADE CAMPINAS

Luis Filipe Penteado de Campos Abreu, RG. 502591353, a partir de 10-12-2019

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO

Felipe Caetano Nunes Valentin, RG. 494982251, a partir de 05-12-2019

UNIDADE PIRACICABA

Byanca da Silva Sousa, RG. 547092787, a partir de 07-01-2020

UNIDADE SANTO ANDRÉ

Bruna Aparecida da Silva Ferreira, RG. 388485437, a partir de 11-12-2019

UNIDADE FRANCA



Marina Oliveira Borges, RG. 393707209, a partir de 10-12-2019

UNIDADE GUARUJÁ

Cleber Dias dos Santos, RG. 464575746, a partir de 09-12-2019

UNIDADE CARAGUATATUBA

Bruna Pereira Leite Roque, RG. 443310294, a partir de 16-12-2019

NEGÓCIOS PÚBLICOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2019

PROCESSO Nº 12018/2019

OFERTA DE COMPRA Nº 420030000012019OC00133

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.bec.sp.gov.br

Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de São Paulo licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo escopo será a contratação de

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva em instalações e equipamentos

condicionadores de ar e ventilação mecânica, com fornecimento total de mão de obra,

equipamentos e fluido refrigerante, para a Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado

de São Paulo, situada na Rua Boa Vista, nº 200 - São Paulo/SP, de acordo com as

especificações do Anexo I (Projeto Básico) do Edital.

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (“Lei do Pregão”) e, de

modo subsidiário, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (“Lei Geral de Licitações”) e

pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 (“Lei Paulista de Contratos

Administrativos”).

Regulamentam o certame o Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, o qual

regulamenta a modalidade pregão, no âmbito da Administração Estadual, o Decreto Estadual nº

49.722, de 24 de junho de 2005, o qual regulamenta a utilização do pregão eletrônico.

As propostas poderão ser enviadas de forma eletrônica a partir do dia 12 de dezembro de 2019.

A sessão pública do certame será iniciada no dia 15 de janeiro de 2020, às 10h00.

O Edital estará disponível no site institucional http://www.defensoria.sp.def.br.

Extrato de Contrato

Processo nº 12762/2019

Ata de Registro de Preços nº 046/2019

Contratante (Órgão Gerenciador): Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Educalibras Treinamento e

Desenvolvimento do Idioma de Libras Ltda. - EPP - CNPJ: 09.475.334/0001-96

Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 046/2019 para fornecimento de

intérprete de Libras ao atendimento realizado no dia 05 de dezembro de 2019 na Unidade Ferraz

de Vasconcelos.

Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

Nota de empenho: 2019NE04843

Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; programa de trabalho

03.092.4200.5798.0000; natureza da despesa 33.90.39-99



Extrato de Contrato

Processo 11893/2019

Ata de Registro de Preços 033/2019

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo Contratada (Detentora): Voar Turismo

EIRELI- EPP.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento para

fornecimento de passagens aéreas regionais (Processo Piloto nº 3754/2019).

Valor: R$ 1.173,04

Nota de empenho: 2019NE04398

Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; programa de trabalho

03.092.4200.5798.0000; natureza da despesa 33.90.33.42

Trajetos:

São Paulo / Araçatuba / São Paulo, data de ida 12/12/2019 e volta 13/12/2019

PROCESSO Nº 11841/2019

INTERESSADO: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança e

vigilância patrimonial para as Unidades/ Regionais de Araçatuba Criminal, Tupã, Araraquara,

Barretos, Campinas, Franca, Limeira, Ribeirão Preto, Rio Claro, São Carlos, São Sebastião,

Caraguatatuba, Guarujá, Jacareí, Praia Grande, Santos, São José dos Campos, São Vicente e

Taubaté

Com fundamento no artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no

art. 12, inciso I do Ato Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, ADJUDICO E

HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 49/2019, conforme abaixo:

Lote I

Licitante vencedora: PERFECT SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

CNPJ/MF: 21.597.858/0001-55

Valor Total da Proposta: 1.173.387,60 (um milhão, cento e setenta e três mil, trezentos e oitenta e

sete reais e sessenta centavos)

Lote II

Licitante vencedora: AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

CNPJ/MF: 29.313.317/0001-60

Valor Total da Proposta: 5.770.068,00 (cinco milhões, setecentos e setenta mil e sessenta e oito

reais)

Lote III

Licitante vencedora: LIONS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

CNPJ/MF: 30.044.178/0001-03

Valor Total da Proposta: 4.102.150,20 (quatro milhões, cento e dois mil, cento e cinquenta reais e

vinte centavos)

Lote IV

Licitante vencedora: AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

CNPJ/MF: 29.313.317/0001-60

Valor Total da Proposta: 2.267.354,70 (dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e



cinquenta e quatro reais e setenta centavos)

Em decorrência da homologação, fica autorizada a realização da respectiva despesa, no valor

total de R$ 13.312.960,50 (treze milhões, trezentos e doze mil, novecentos e sessenta reais e

cinquenta centavos) 


